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INDICAÇÃO Nº 107/2026 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autores Vereadores Pedro Gomes Franco Filho, Antonio Donizete da Silva, Murilo Cenciani 
Franco, Rita de Cássia Ap. Faria e Wagner José Franco de Godoi.  

                                         Os Vereadores signatários, com assentos nesta Casa Legislativa, no 
uso das atribuições legais que lhes confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICAM ao Poder 
Executivo que procedam estudos visando a instalação de um Parquinho, nos Bairros da Estrada 
Nova, Cunhas e Rosa Mendes, neste Município.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
                                Os munícipes dos Bairros supramencionados solicitaram a implantação de 
uma área de lazer, parque infantil, para que as crianças possam em finais de semana, feriados e 
quando estiverem de férias escolares, ter um lugar apropriado para se divertirem.  
                                Os referidos Bairros não possuem áreas de lazer para suprirem as necessi-
dades de seus moradores, pois todos têm o direito de lazer e desfrutar a companhia de seus 
familiares, principalmente as crianças têm o direito de terem um espaço para brincarem, sem 
colocarem em risco sua vida. 

                                          Diante o exposto, solicito especial atenção à presente Indicação. 

 

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2026 

 

Vereadores: 
 

 

Pedro Gomes Franco Filho                                       Antonio Donizete da Silva 
 

Murilo Cenciani Franco                                                 Rita de Cássia Ap. Faria 

 

            Wagner José Franco de Godoi 


